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REQUERIMENTO N.º      , DE 2013 
(Da Sra. Deputada Fátima Pelaes) 

 
 

Requer seja realizada reunião da Comissão no Estado 
do Amapá para debater os impactos da proposta do 
novo Código de Mineração. 

 
 
Nos termos regimentais, requeiro que seja realizada reunião desta Comissão 
Especial no Estado do Amapá, para debater os impactos da proposta do novo 
Código de Mineração. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
Em nível nacional, o Amapá é o nono arrecadador em tributos minerais, o maior 
produtor de tântalo e nióbio, o segundo maior produtor de Caulim, um dos 
grandes produtores de ouro e ferro e, ainda, palco da mais antiga empresa de 
mineração do país, a ICOMI - Indústria e Comércio de Minérios S/A. 
 
Recentemente o Amapá sofreu um grande desastre que ocasionou a perda do 
Porto de Santana, administrado pela ANGLOAMERICAN. 
 
Assim, o Estado do Amapá será grandemente impactado com as mudanças que 
estão sendo propostas na legislação. Existe, portanto, a necessidade de serem 
ouvidos, tanto os interessados na questão da exploração mineral, quanto os 
órgãos estaduais envolvidos. 
 

Sala das Comissões,       de agosto de 2013. 
 

 

FATIMA PELAES 
Deputada Federal 

 


